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ESXA-JOO JDO ESPÍRITO SANTO

DECRETO m 2.533/94 PRORROGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DO MUNICÍ

PIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL

DA PALHA, do Estado do Espirito San

to, usando das atribuições legais que

lhe confere o Artigo 87, Parágrafo 2^

da Lei N- 447/86 de 28 de Novembro de

1986.

DECRETA:

Art. 12 - Fica prorrogado para até às 22 horas o horário de Funcio

namento dos estabelecimentos comerciais do Município de

são Gabriel da Palha, no período de 15 a 31 de Dezembro

de 1994.

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito

em 14 de Dezembro de

íinLcipal de Sao Gabriel da Palha

LUIZ PEREIrMo NASCIMENTO

Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria Municipal de Ad

ministração, na data si

JAIME /U;E^I
Secretário Muni^i^al de Administração


